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GFIP. DEIXAR DE INFORMAR MENSALMENTE.

Constitui infragdo, punivel na forma da Lei, deixar a empresa de informar
mensalmente ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribui¢des previdencidrias e outras informagdes de interesse
do mesmo, conforme previsto na Legislacao.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Se o Relatorio Fiscal e as demais pecgas dos autos demonstram de forma clara
e precisa a origem do langamento, ndo ha que se falar em nulidade pela falta
de caracterizacdo do fato gerador da multa aplicada pelo descumprimento de
obrigacao acessoria.

PRODUCAO DE PROVAS. PERICIAL. NAO E NECESSARIA.
OCORRENCIA PRECLUSAO.

Quando considerd-lo prescindivel e meramente protelatério, a autoridade
julgadora deve indeferir o pedido de producdo de prova por outros meios
admitidos em direito.

A apresentagdo de elementos probatérios, inclusive provas documentais, no
contencioso administrativo previdencidrio, deve ser feita juntamente com a
impugnagao, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento, salvo se
fundamentado nas hipoteses expressamente previstas.

LEGISLACAO  POSTERIOR. MULTA  MAIS FAVORAVEL.
APLICACAO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente
julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.
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 GFIP. DEIXAR DE INFORMAR MENSALMENTE.
 Constitui infração, punível na forma da Lei, deixar a empresa de informar mensalmente ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo, conforme previsto na Legislação.
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade pela falta de caracterização do fato gerador da multa aplicada pelo descumprimento de obrigação acessória.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. PERICIAL. NÃO É NECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO.
 Quando considerá-lo prescindível e meramente protelatório, a autoridade julgadora deve indeferir o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito.
 A apresentação de elementos probatórios, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo previdenciário, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
 LEGISLAÇÃO POSTERIOR. MULTA MAIS FAVORÁVEL. APLICAÇÃO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.
 A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para que seja recalculada a multa, se mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A, inciso II, da Lei 8.212/1991.
 
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Kleber Ferreira Araújo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, João Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. 32, inciso IV, §§ 3º e 9º, da Lei 8.212/1991, acrescentado pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV, §§ 2º, 3º e 4º, do Decreto 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social - RPS), que consiste em deixar a empresa de informar mensalmente ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo, para a competência 03/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 06/08), a empresa deixou de apresentar ao Fisco as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP�s), em que deveriam constar os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo, concernentes aos segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 07/08) informa que foi aplicada a multa prevista no art. 32, inciso IV e §§ 4o e 7°, da Lei 8.212/1991, c/c o inciso I e §§ 1o e 2° do caput do art. 284, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, atualizada pela Portaria MPS/MF n.° 77, de 11/03/2008.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 23/10/2008 (fl. 01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 61/64), alegando, em síntese, que:
a multa originou-se de obrigações principais indevidas, assim, tratando de acessório do principal, caindo este, cai, conseqüentemente, aquele. Com efeito, nenhuma dessas imputações promovidas pelo fisco previdenciário enquadram-se na conduta da impugnante, uma vez que seus preceitos materiais estão dissonantes com a realidade tática, conforme visto nas impugnações dos autos de infrações principais;
Ademais, deve-se registrar que o próprio fisco previdenciário informou que a GF1P de março de 2004 foi entregue, caracterizando, portanto, a entrega da GFIP, mesmo que com dados incorretos, o que afasta qualquer alegação e incidência de multa em relação à não entrega de tal documentação. Desta forma, é a presente para impugnar todos os argumentos e documentos apresentados pelo fisco previdenciário, requerendo que o presente auto de infração seja julgado totalmente improcedente, como de Direito.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Salvador/BA � por meio do Acórdão no 15-19.849 da 7a Turma da DRJ/SDR (fls. 153/155) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso voluntário, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações da peça de impugnação (fls. 159/168).
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.
O presente lançamento fiscal decorre do fato de que a Recorrente não informou mensalmente ao Fisco, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo.
DA PRELIMINAR:
A Recorrente alega que não consta no lançamento fiscal a necessária e adequada descrição dos fatos e motivação da autuação, existindo dúvidas quanto ao lançamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo.
Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem os autos são suficientes para a perfeita compreensão do fato gerador, que é o descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme ficou nitidamente demonstrado no Relatório Fiscal da Infração (fls. 01/08), nos seguintes termos:
�[...] 1. A empresa foi autuada por deixar de informar mensalmente a RFB, por intermédio de documento definido em regulamento, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse da mesma. Esta situação ocorreu na competência março de 2004. Não foram verificadas informações dos estabelecimentos da empresa, antes do inicio da ação fiscal, nesta competência.
2. Foram pesquisados, nos sistemas informatizados da Previdência Social, todos os dados declarados em GFIP (Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social) ate o inicio da ação fiscal, através do relatório DCBC - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DA BASE DE CALCULO do contribuinte e este relatório não tem qualquer informação da empresa no mês de março. [...]�. (g.n.)
Verifica-se ainda que o lançamento fiscal ora analisado atende aos pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos necessários para a sua configuração e caracterização. Com isso, não há que se falar em vícios no lançamento fiscal, eis que estão estabelecidos de forma transparente nos autos (fls. 01/60) todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto 70.235/1972, tais como: local e data da lavratura; caracterização da ocorrência da situação fática da obrigação tributária (fato gerador); determinação da matéria tributável; montante da multa aplicada; identificação do sujeito passivo; determinação da exigência tributária e intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 30 dias; disposição legal infringida e aplicação das penalidades cabíveis; dentre outros.
Lei 5.172/1966 � Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Decreto 70.235/1972:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Além disso � nos Termos de Intimação para Apresentação de Documentos/Termos de Intimação Fiscal (TIAD/TIF) (fls. 09/33) e no Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal - TEPF (fls. 34/35) �, todos assinados por representantes da empresa, constam a documentação utilizada para caracterizar e concretizar a hipótese fática do fato gerador da obrigação tributária acessória e a informação de que o sujeito passivo recebeu toda a documentação utilizada para configuração dos valores lançados no presente lançamento fiscal. Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatório Fiscal de fls. 06/08.
Com isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o lançamento fiscal foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador da multa aplicada, fazendo constar nos relatórios que o compõem (fls. 01/35) os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas.
Logo, essas alegações da Recorrente de nulidade do lançamento fiscal são genéricas, ineficientes e inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão acatadas.
Diante disso, rejeito a preliminar de nulidade ora examinada, e passo ao exame de mérito.
DO MÉRITO:
Quanto à alegação de que inexiste a infração imputada pela auditoria fiscal em decorrência da ausência de pressupostos do lançamento fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislação de regência.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que a Recorrente não informou mensalmente ao Fisco, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo, referente à competência 03/2004. Assim, a Recorrente não entregou/transmitiu a GFIP da competência 03/2004, antes de iniciado o procedimento fiscal, vindo a fazê-la somente na competência 08/2008, no decorrer da ação fiscal, o que foi ratificado através de consulta efetuada ao sistema informatizado GFIP-WEB, conforme extrato de fl. 149.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV, §§ 3º e 9º, da Lei 8.212/1991, acrescentado pela Lei nº 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV, §§ 2º, 3º e 4º, do Decreto 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social - RPS), transcritos abaixo:
Lei 8.212/1991
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.
(...)
§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto no inciso IV. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)
§ 4o A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97) (g.n.)
(...)
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Decreto 3.048/1999
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§ 2° A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto n° 3.265, de 1999)
§ 3o A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.
§ 4o O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da empresa.
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, percebe-se, então, que a Recorrente estava obrigada a apresentar ao Fisco, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo, para a competência 03/2004, concernentes aos segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
A Recorrente insiste que é necessária a realização de perícia contábil para demonstrar a veracidade das suas argumentações expostas na peça recursal. Essa tese também não prospera, eis que o deferimento de perícia contábil requerida pela Recorrente depende de demonstração das circunstâncias que a motiva. Assim, a perícia contábil só deverá ser concedida com fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois ela só tem sentido na busca da verdade material.
Logo, somente é justificável o deferimento de pedido de perícia contábil quando se referir a matéria de fato, ou assunto de natureza técnica, que tenha utilidade probatória, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindível a perícia contábil que não tenha nenhuma utilidade, eis que não se relacione com o processo ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes das alegações apresentadas pela Recorrente.
Verifica-se que a diligência não foi formulada de acordo com as disposições do art. 16 do Decreto 70.235/1972, pois lhe faltam os motivos e a formulação dos quesitos desejados para sua realização. Além disso, a matéria contestada não se refere à irregularidade nos valores apurados que demandasse tal revisão e os autos foram instruídos com os elementos contábeis fornecidos pela Recorrente (Relatório Fiscal, fls. 01/08), em que se poderiam extrair eventuais equívocos em que pudesse ter incidido o procedimento de auditoria fiscal. Portanto, caberia a Recorrente demonstrar o contrário por meio de documentos idôneos � tais como folhas de pagamentos, escrituração contábil, recibos de pagamentos, Guias de Recolhimentos (GPS), Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), dentre outros � que os valores declarados nas folhas de pagamento e na contabilidade, devidamente apresentados ao Fisco durante o procedimento de auditoria fiscal, não espelhavam a realidade contábil da empresa.
Ademais, verifica-se que � para apreciar e prolatar a decisão de procedência, ou não, do lançamento fiscal ora analisado � não existem dúvidas a serem sanadas, já que, nos documentos de fls. 01/149, constam de forma clara os elementos necessários para a configuração do ato administrativo fiscal. Logo, não há que se falar em realização de perícia contábil, eis que entendo que essa diligência é descabida no presente lançamento fiscal.
Esse fato evidencia que a perícia contábil seja de pronto indeferida e considerada como não formulada. Assim reza o art. 16 da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto 70.235/1972).
Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993).
Trata-se de solicitação não necessária para a deslinde do caso analisado no momento. Nesse sentido, o art. 18 do Decreto 70.235/1972 estabelece que a autoridade julgadora deverá indeferi-la.
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. 
Assim, indefere-se o pedido de perícia contábil, por considerá-lo prescindível e meramente protelatório.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Ainda dentro do aspecto meritório e em observância aos princípios da legalidade objetiva, da verdade material e da autotutela administrativa, presentes no processo administrativo tributário, frisamos que os valores da multa aplicados foram fundamentados na redação do art. 32, inciso IV e §§ 4o e 7°, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteração por meio do disposto nos arts. 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 11.941/2009. Com isso, houve alteração da sistemática de cálculo da multa aplicada por infrações concernentes à GFIP�s, a qual deve ser aplicada ao presente lançamento ora analisado, tudo em consonância com o previsto pelo art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional.
Assim, quanto à multa aplicada, vale ressaltar a superveniência da Lei 11.941/2009.
Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispõe o seguinte:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o. Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o. Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o. A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
No caso em tela, trata-se de infração que agora se enquadra no art. 32-A, inciso II, da Lei 8.212/1991.
Considerando o grau de retroatividade média da norma previsto no art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional (CTN), transcrito abaixo, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II. tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, qual a situação mais benéfica ao contribuinte, se a multa aplicada à época ou a calculada de acordo com o art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/1991.
Esclarecemos que não há espaço jurídico para aplicação do art. 35-A da Lei 8.212/1991, eis que este remete para a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/1996, que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as sua regras estão em outro sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago.
Assim, há diferença entre as regras estabelecidas pelos artigos 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. Ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas, estará o contribuinte sujeito à multa do artigo 32-A da Lei 8.212/1991.
O art. 44 da Lei 9.430/1996 dispõe o seguinte:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
A regra do artigo acima mencionado tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A da Lei 8.212/1991, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o Fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extrafiscal, que é: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 da Lei no 9.430/1996 aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, parte também do dispositivo, além das razões já expostas, deve-se observar o Princípio da Especificidade � a norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não se aplica o artigo 43 da mesma lei:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em síntese, para aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, no caso que tenha sido lavrado Auto de Infração de Obrigação Principal (AIOP), qual tenha sido o valor nele lançado.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que a multa seja recalculada, se mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A, inciso II, da Lei 8.212/1991, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Na superveniéncia de legislagdo que estabeleca novos critérios para a
apuracdo da multa por descumprimento de obrigagdo acessoria, faz-se
necessario verificar se a sistematica atual ¢ mais favoravel ao contribuinte
que a anterior.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntario para que seja recalculada a multa, se mais benéfica ao
contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A, inciso 11, da Lei 8.212/1991.

Ronaldo de Lima Macedo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo, Kleber Ferreira Aratjo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenco
Ferreira do Prado, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado pelo descumprimento da obrigacio
tributiria acessoria prevista no art. 32, inciso 1V, §§ 3° e 9°, da Lei 8.212/1991, acrescentado
pela Let 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV, §§ 2° 3° e 4° do Decreto 3.048/1999
(Regulamento da Previdéncia Social - RPS), que consiste em deixar a empresa de informar
ensalmente ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a
Previdéncia Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuigdes
previdencidrias e outras informacgdes de interesse do mesmo, para a competéncia 03/2004.

Segundo o Relatério Fiscal da Infracao (fls. 06/08), a empresa deixou de
apresentar ao Fisco as Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social
(GFIP’s), em que deveriam constar os dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribui¢des previdenciarias e outras informacdes de interesse do mesmo, concernentes aos
segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram servigos.

O Relatério Fiscal da Aplicacdo da Multa (fls. 07/08) informa que foi
aplicada a multa prevista no art. 32, inciso IV e §§ 4° e 7°, da Lei 8.212/1991, c¢/c o inciso I e
§§ 1° e 2° do caput do art. 284, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto 3.048/1999, atualizada pela Portaria MPS/MF n.° 77, de 11/03/2008.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 23/10/2008 (fl.
01).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 61/64), alegando, em
sintese, que:

1. a multa originou-se de obrigagdes principais indevidas, assim,
tratando de acessério do principal, caindo este, cai,
conseqiientemente, aquele. Com efeito, nenhuma dessas imputacdes
promovidas pelo fisco previdencidrio enquadram-se na conduta da
impugnante, uma vez que seus preceitos materiais estdo dissonantes
com a realidade tatica, conforme visto nas impugnacdes dos autos de
infragdes principais;

2. Ademais, deve-se registrar que o proprio fisco previdenciario
informou que a GF1P de margo de 2004 foi entregue, caracterizando,
portanto, a entrega da GFIP, mesmo que com dados incorretos, o que
afasta qualquer alegacdo e incidéncia de multa em relacdo a ndo
entrega de tal documentacao. Desta forma, ¢ a presente para impugnar
todos os argumentos e documentos apresentados pelo fisco
previdencidrio, requerendo que o presente auto de infracdo seja
julgado totalmente improcedente, como de Direito.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em
Salvador/BA — por meio do Acérddo n° 15-19.849 da 7° Turma da DRJ/SDR (fls. 153/155) —
considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido

3



das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos
que disciplinam o assunto.

A Notificada apresentou recurso voluntério, manifestando seu inconformismo
pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lancados e no mais efetua repetigao das
alegacdes da peca de impugnacao (fls. 159/168).

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa
que o recurso inteiposto € tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

I o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
O recurso ¢ tempestivo € ndo hd obice ao seu conhecimento.

O presente lancamento fiscal decorre do fato de que a Recorrente nao
informou mensalmente ao Fisco, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social (GFIP), os dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuic¢des previdenciarias e outras informacdes de interesse do mesmo.

DA PRELIMINAR:

A Recorrente alega que nao consta no lancamento fiscal a necessaria e
adequada descricao dos fatos e motivacao da autuacao, existindo duvidas quanto ao
lancamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo.

Tal alegacdo ndo serd acatada, pois os elementos probatorios que compdem
os autos sdo suficientes para a perfeita compreensao do fato gerador, que ¢ o descumprimento
de obrigacado tributaria acessoria, conforme ficou nitidamente demonstrado no Relatorio Fiscal
da Infragdo (fls. 01/08), nos seguintes termos:

“[..] 1. A empresa foi autuada por deixar de informar
mensalmente a RFB, por intermédio de documento definido em
regulamento, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribui¢oes previdenciarias e outras informagoes de interesse
da mesma. Esta situacdo ocorreu na competéncia marco de
2004. Nao foram verificadas informagées dos estabelecimentos
da empresa, antes do inicio da a¢do fiscal, nesta competéncia.

2. Foram pesquisados, nos sistemas informatizados da
Previdéncia Social, todos os dados declarados em GFIP (Guias
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informacgées a Previdéncia Social) ate o inicio da a¢do fiscal,
através do relatorio DCBC - DEMONSTRATIVO DA
COMPOSICAO DA BASE DE CALCULO do contribuinte e este
relatorio ndo tem qualquer informacdo da empresa no més de

marco. [...] . (g.n.)

Verifica-se ainda que o lancamento fiscal ora analisado atende aos
pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos necessarios
para a sua configuragdo e caracterizacdo. Com isso, ndo hd que se falar em vicios no
lancamento fiscal, eis que estdo estabelecidos de forma transparente nos autos (fls. 01/60)
todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto
70.235/1972, tais como: local ¢ data da lavratura; caracterizagdo da ocorréncia da situagao
fatica da obrigagdo tributaria (fato gerador); determinacdo da matéria tributavel; montante da
multa aplicada; identificacdo do sujeito passivo; determinacdo da exigéncia tributaria e
intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de 30 dias; disposicdo legal infringida e
aplicacao das penalidades cabiveis; dentre outros.



Lei 5.172/1966 — Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Decreto 70.235/1972:

4rt. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

11l - a descrigdo do fato,

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Além disso — nos Termos de Intimagdo para Apresentacdo de
Documentos/Termos de Intimagao Fiscal (TIAD/TIF) (fls. 09/33) e no Termo de Encerramento
do Procedimento Fiscal - TEPF (fls. 34/35) —, todos assinados por representantes da empresa,
constam a documentagdo utilizada para caracterizar e concretizar a hipotese fatica do fato
gerador da obrigagdo tributaria acessoria e a informacdo de que o sujeito passivo recebeu toda
a documentacdo utilizada para configuragdo dos valores langados no presente langamento
fiscal. Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatério Fiscal de fls. 06/08.

Com isso, ao contrario do que afirma a Recorrente, o langamento fiscal foi
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o
agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador da multa
aplicada, fazendo constar nos relatorios que o compdem (fls. 01/35) os fundamentos legais que
amparam o procedimento adotado e as rubricas langadas.

Logo, essas alegagdes da Recorrente de nulidade do lancamento fiscal sdo
genéricas, ineficientes e indcuas, ndo se permitindo configurar qualquer nulidade e nao serdao
acatadas.

Diante disso, rejeito a preliminar de nulidade ora examinada, e passo ao
exame de mérito.

DO MERITO:

Quanto a alegacio de que inexiste a infracao imputada pela auditoria
fiscal em decorréncia da auséncia de pressupostos do lancamento fiscal, uma vez que a
Recorrente teria cumprido a legislacio de regéncia.
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Tal alegacao ¢ infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislagdo de regéncia,
ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria.

Verifica-se que a Recorrente nao informou mensalmente ao Fisco, por
intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), os
dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuigdes previdenciarias e outras
inforiacdes de interesse do mesmo, referente a competéncia 03/2004. Assim, a Recorrente ndo
entregou/transmitiu a GFIP da competéncia 03/2004, antes de iniciado o procedimento fiscal,
rindo a fazé-la somente na competéncia 08/2008, no decorrer da acdo fiscal, o que foi
ratificado através de consulta efetuada ao sistema informatizado GFIP-WEB, conforme extrato
de fl. 149.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragao prevista no art. 32, inciso 1V, §§
3°e 9° da Lei 8.212/1991, acrescentado pela Lei n® 9.528/1997, c¢/c o art. 225, inciso IV, §§ 2°,
3° e 4°, do Decreto 3.048/1999 (Regulamento da Previdéncia Social - RPS), transcritos abaixo:

Lei 8.212/1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar_mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de

contribuicdo previdencidria e outras informacoes de interesse
do INSS.

()

$ 3° O regulamento dispora sobre local, data e forma de entrega
do documento previsto no inciso 1V. (Incluido pela Lei 9.528, de
10.12.97)

§ 4° A ndo_apresentacio do_documento previsto no _inciso 1V,
independentemente do recolhimento da contribuicdo, sujeitard
o _infrator _a pena administrativa _correspondente _a_multa
varidavel equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto_no_art. 92, em_funcdo do numero de segurados,
conforme quadro abaixo: (Incluido pela Lei 9.528, de 10.12.97)

(g-n.)
()

$ 9° A empresa devera apresentar o documento a que se refere o
inciso 1V, mesmo quando ndo ocorrerem fatos geradores de
contribui¢do previdenciaria, sob pena da multa prevista no § 4°.
(Paragrafo acrescentado pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

Decreto 3.048/1999

Art. 225. A empresa é também obrigada a:

()



1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdencidria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

()

$ 2° A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social deverd
ser efetuada na rede bancaria, conforme estabelecido pelo
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, até o dia sete do
més seguinte aquele a que se referirem as informacoes. (Redagdo
dada pelo Decreto n° 3.265, de 1999)

§ 3° A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social ¢ exigida
relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de
1999.

§ 4° O preenchimento, as informagoes prestadas e a entrega da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagoes a Previdéncia Social sdo de inteira
responsabilidade da empresa.

Nos termos do arcabougo juridico-previdenciario acima delineado, percebe-
se, entdo, que a Recorrente estava obrigada a apresentar ao Fisco, por intermédio da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), os dados cadastrais, todos
os fatos geradores de contribui¢cdes previdencidrias e outras informagdes de interesse do
mesmo, para a competéncia 03/2004, concernentes aos segurados empregados e contribuintes
individuais que lhe prestaram servigos.

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislacdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdo do langamento em questdo nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

A Recorrente insiste que é necessaria a realizacio de pericia _contabil
para demonstrar a veracidade das suas argumentacdes expostas na peca recursal. Essa
tese também nao prospera, eis que o deferimento de pericia contdbil requerida pela Recorrente
depende de demonstragdo das circunstancias que a motiva. Assim, a pericia contdbil s6 devera
ser concedida com fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois ela
s0 tem sentido na busca da verdade material.

Logo, somente ¢ justificavel o deferimento de pedido de pericia contabil
quando se referir a matéria de fato, ou assunto de natureza técnica, que tenha utilidade
probatoria, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovacdo nao possa ser
feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindivel a pericia contabil que nao
tenha nenhuma utilidade, eis que ndo se relacione com o processo ou sobre aspecto que pode
ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes das alegacdes apresentadas
pela Recorrente.

Verifica-se que a diligéncia ndo foi formulada de acordo com as disposi¢des
do art. 16 do Decreto 70.235/1972, pois lhe faltam os motivos e a formulacao dos quesitos
desejados para sua realizagdo. Além disso, a matéria contestada ndo se refere a irregularidade
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nos valores apurados que demandasse tal revisdo e os autos foram instruidos com os elementos
contabeis fornecidos pela Recorrente (Relatorio Fiscal, fls. 01/08), em que se poderiam extrair
eventuais equivocos em que pudesse ter incidido o procedimento de auditoria fiscal. Portanto,
caberia a Recorrente demonstrar o contrario por meio de documentos idoneos — tais como
folhas de pagariientos, escrituragdo contabil, recibos de pagamentos, Guias de Recolhimentos
(GPS), Guias d¢ Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP), dentre
outros — quc os valores declarados nas folhas de pagamento e na contabilidade, devidamente
apresentados ao Fisco durante o procedimento de auditoria fiscal, ndo espelhavam a realidade
conidhil da empresa.

Ademais, verifica-se que — para apreciar e prolatar a decisao de procedéncia,
ou ndo, do langamento fiscal ora analisado — ndo existem dividas a serem sanadas, j& que, nos
documentos de fls. 01/149, constam de forma clara os elementos necessarios para a
configuracdo do ato administrativo fiscal. Logo, ndo ha que se falar em realizagdo de pericia
contabil, eis que entendo que essa diligéncia ¢ descabida no presente langamento fiscal.

Esse fato evidencia que a pericia contdbil seja de pronto indeferida e
considerada como ndo formulada. Assim reza o art. 16 da Lei do Processo Administrativo
Fiscal (Decreto 70.235/1972).

Art. 16. A impugnagdo mencionara: (...)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endere¢o e a qualifica¢do
profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de
1993)

()

$§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
IV do art. 16. (Incluido pela Lei n°8.748, de 1993).

Trata-se de solicitacdo ndo necessaria para a deslinde do caso analisado no
momento. Nesse sentido, o art. 18 do Decreto 70.235/1972 estabelece que a autoridade
julgadora devera indeferi-la.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine.

Assim, indefere-se o pedido de pericia contabil, por considera-lo prescindivel
€ meramente protelatorio.

Dentro desse contexto fatico, depreende-se do art. 113 do CTN que a
obrigacao tributaria ¢ principal ou acessoria e pela natureza instrumental da obrigagdo
acessoria, ela ndo necessariamente estd ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada
circunstancia fatica praticada pela Recorrente, que sera verificada no procedimento de




Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservancia, ha a imposi¢do de sanc¢do especifica disposta
na legislagdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tein por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decoirente.

$ 2° A obriga¢do acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

§ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria_é_qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicdvel, impée a prdtica
ou__a__abstencdo de ato _que ndo configure obrigacdo
principal.(g.n.)

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacao e da
fiscalizacdo de tributos, de forma que visam facilitar a apuracdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislacao.

Ainda dentro do aspecto meritorio e em observincia aos principios da
legalidade objetiva, da verdade material ¢ da autotutela administrativa, presentes no
processo_administrative tributario, frisamos que os valores da multa aplicados foram
fundamentados na redacdo do art. 32, inciso IV e 8§ 4° e 7° da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteracao por meio
do_disposto_nos arts. 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei
11.941/2009. Com isso, houve alteracao da sistematica de calculo da multa aplicada por
infracdes concernentes a GFIP’s, a qual deve ser aplicada ao presente langamento ora
analisado, tudo em consonancia com o previsto pelo art. 106, inciso II, alinea “c”, do Codigo
Tributario Nacional.

Assim, quanto a multa aplicada, vale ressaltar a superveniéncia da Lei
11.941/2009.

Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispde o seguinte:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢ées ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).
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I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

§ 1°. Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

§ 2°. Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

1— a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009).

$ 3°. A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009).

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de

declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

No caso em tela, trata-se de infracdo que agora se enquadra no art. 32-A,
inciso II, da Lei 8.212/1991.

Considerando o grau de retroatividade média da norma previsto no art. 106,
inciso II, alinea “c”, do Cdédigo Tributario Nacional (CTN), transcrito abaixo, ha que se
verificar a situagdo mais favoravel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

()

11 tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

()



¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

Nesse sentido, entendo que na execugdo do julgado, a autoridade fiscal
deverd verificar, com base nas alteracdes trazidas, qual a situacdo mais benéfica ao
contribuinte, se a multa aplicada a época ou a calculada de acordo com o art. 32-A, inciso I, da
Lei 8.212/1991.

Esclarccemos que nao ha espago juridico para aplicacao do art. 35-A da Lei
8.212/1991, eis que cste remete para a aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/1996, que trata das
multas quando do iancamento de oficio dos tributos federais, vejo que as sua regras estdo em
outro sentido. As multas nele previstas incidem em razdo da falta de pagamento ou, quando
sujeito a declaragdo, pela falta ou inexatiddo da declaragdo, aplicando-se apenas ao valor que
ndo fo1 declarado e nem pago.

Assim, ha diferenca entre as regras estabelecidas pelos artigos 32-A e 35-A,
ambos da Lei 8.212/1991. Quanto a GFIP ndo ha vinculagdo com o pagamento. Ainda que nao
existam diferencas de contribui¢gdes previdencidrias a serem pagas, estara o contribuinte sujeito
a multa do artigo 32-A da Lei 8.212/1991.

O art. 44 da Lei 9.430/1996 dispoe o seguinte:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

Il - cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

A regra do artigo acima mencionado tem finalidade exclusivamente fiscal,
diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A da Lei 8.212/1991, em que
independentemente do pagamento/recolhimento da contribuicdo previdenciaria, o que se
pretende ¢ que, o quanto antes (dai a gradagcdo em razdo do decurso do tempo), o sujeito
passivo preste as informagdes a Previdéncia Social, sobretudo os saldrios de contribuicao
percebidos pelos segurados. S@o essas informagdes que viabilizam a concessdo dos beneficios
previdenciarios. Quando o sujeito passivo ¢ intimado para entregar a GFIP, suprir omissdes ou
efetuar corregdes, o Fisco ja tem conhecimento da infragdo e, portanto, ja poderia autud-lo, mas
1sso nao resolveria um problema extrafiscal, que €: as bases de dados da Previdéncia Social nao
seriam alimentadas com as informagdes corretas e necessarias para a concessao dos beneficios
previdenciarios.

Por essas razdes ¢ que ndo vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 da
Lei n° 9.430/1996 aos processos instaurados em razdo de infragdes cometidas sobre a GFIP. E
no que tange a “falta de declarac@o e nos de declarag¢do inexata”, parte também do dispositivo,
além das razoes ja expostas, deve-se observar o Principio da Especificidade — a norma especial
prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a
GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei 9.430/1996 que se aplicam a
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todas as demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.
Pela mesma razdo, também nao se aplica o artigo 43 da mesma lei:

Art. 43. Poderd ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
0 més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Em sintese, para aplicacdo de multas pelas infracdes relacionadas a GFIP
devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei 8.212/1991 que regulam
exaustivamente a matéria. E irrelevante para tanto se houve ou ndo pagamento/recolhimento e,
no caso que tenha sido lavrado Auto de Infragdo de Obrigagdo Principal (AIOP), qual tenha
sido o valor nele langado.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para que a multa seja recalculada, se mais benéfica ao contribuinte, de acordo com
o disciplinado no art. 32-A, inciso II, da Lei 8.212/1991, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



